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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Receita
PORTARIA Nº 028/GSER                                          João Pessoa, 25 de fevereiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 822 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

R E S O L V E:
I - Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba - UFR/

PB, de R$ 28,01 (vinte e oito reais e um centavo) para R$ 28,14 (vinte e oito reais e quatorze

centavos), com base na variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 1º de março de 2009.

PORTARIA Nº 00002/2009/RJP                                                             12 de Janeiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1085992008-9 do Facil ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 12/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00002/2009/RJP
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PORTARIA Nº 00003/2009/RJP                                                           13 de Janeiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0003252009-3 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00003/2009/RJP
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PORTARIA Nº 00004/2009/RJP                                                           16 de Janeiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0047102009-5 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00004/2009/RJP
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PORTARIA Nº 00007/2009/RJP                                                           29 de Janeiro de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0084682009-9,
0082642009-5 E 0091572009-4 DA RJP;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/01/2009.

Anexo da Portaria Nº 00007/2009/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00207/2008/RJP 25 de Setembro de 2008

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
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GOVERNO DO ESTADO
Governador José Targino Maranhão

Anual ............................................................................................................ R$ 400,00
Semestral ....................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................ R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

Recurso:  HIE/VOL/CRF-222/2008
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Responsável: Francisco Carlos Nogueira Gomes
Recorrida: FRANCISCO MIROU GOMES
Preparadora:  Coletoria Estadual de Cajazeiras
Autuantes: Arlindo U. Filho e José Augusto Mota
Relatora: Consª.  Gilvia Dantas Macedo

02. Processo  1055112007-0
Recurso:  HIE/CRF-224/2008
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Responsável: Antônio Frutuoso dos Santos
Recorrida:  ANTÔNIO FRUTUOSO DOS SANTOS
Preparadora:  Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuante: Orlando Jorge Pereira de Araújo
Relatora: Consª. Gilvia Dantas Macedo

03. Processo  0145292008-7
Recurso:  VOL/CRF-220/2008
Recorrente: COMERCIAL DE BALAS TRIUNFO LTDA.
Responsável: Alisson de Queiroz Araújo
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuante: Cleciton Galvão Silvestre
Relator Consª. Gílvia Dantas Macedo

04. Processo  1013512007-1
Recurso:  VOL/CRF-161/2008
Autuada: Edgley Fidelis Souto  Messias
Recorrente: EDGLEY FIDELIS SOUTO MESSIAS
Procurador: Glaydson Trajano Farias
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Serra Branca
Autuantes: Fernando Cezar Barbosa da Rocha
Relator Consª. Gíanni Cunha da Silveira Cavalcante

05. Processo  0194512007-0
Recurso:  HIE/VOL/CRF-203/2008
1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: JOSÉ DE SOUSA MACHADO
1ª Recorrida: JOSÉ DE SOUSA MACHADO
2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Responsável: José de Sousa Carvalho
Preparadora: Coletoria  Estadual de Belém
Autuante: Silas Ribeiro Torres
Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva

06. Processo  1050322007-0
Recurso: VOL/CRF-206/2008
Recorrente: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.
Responsável : Ivo de Lima Barbosa
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas Campina Grande
Autuantes: Carlos Erilsson de Almeida Rodrigues e Silvia Cristina Araújo de Melo
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

07. Processo  0041972006-5
Recurso: HIE/CRF-105/2008
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Recorrida: CLAUDEVANIA DE LIMA MORAIS
Responsável:  Claudevania  de Lima Morais
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuante: Raimundo Nonato Rodrigues
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

08. Processo  0439332007-7
Recurso: VOL/HIE/CRF-202/2008
1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: CASA DOS COLCHÕES LTDA – EPP
1ª Recorrida:  CASA DOS COLCHÕES LTDA –  EPP
2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuante: Sebastião Alves Cordeiro
Relator: José Gomes de Lima Neto

09. Processo  0011792008-8
Recurso: VOL/199/2008
Recorrente: MOACIR OLIMPIO DANTAS
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Responsável: José Alves de Sousa
Preparadora: Coletoria Estadual de Queimadas
Autuantes: Rodrigo Araújo Dias da Silva e José Luis Accioly G. Cavalcanti
Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto

Conselho de Recursos Fiscais, em  18  de Fevereiro de  2009.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta 1476ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  10 de  FEVEREIRO  de  2009.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.

II – EXPEDIENTE:

III – JULGAMENTOS:

01. Processo  0516172006-9
Recurso:  HIE/VOL/CRF-134/2007
1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: MERCADINHO BOI GORDO LTDA.
1ª Recorrida:  MERCADINHO BOI GORDO LTDA.
2ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora:  Coletoria Estadual de Guarabira
Autuante: Silas Pinheiro Torres
Relatora: Consª.  Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

02. Processo  029.8622088-8
Recurso:  AGR/CRF-191/2008
Agravante: MÁRCIA MARIA GUIMARÃES SANTA  CRUZ
Agravada: Coletoria Estadual de Solanea
Preparadora:  Coletoria Estadual de Solanea
Autuante: Antonio Andrade Lima
Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

03. Processo  0218762008-5
Recurso:  AGV/CRF-159/2008
Autuado: Transportadora  Mann LTDA.
Agravante: TRANSPORTADORA MANN LTDA.
Agravada: Coletoria Estadual Alhandra
Preparadora: Coletoria Estadual Alhandra
Autuantes: Alexandre M. G. de B. Moreira e Petrônio Rodrigues Lima
Relatora:  Consª.  Gianni Cunha da Silveira Cavalcante

04. Processo 1015712007-4
Recurso: VOL/CRF-175/2008
Recorrente: FABIANO GONÇALVES DA SILVA
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Mamanguape
Autuante: Alberto Nunes de Oliveira
Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva

05. Processo  0417102005-1
Recurso:  HIE/VOL/CRF-043/2007
1ª Recorrente:  Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: AMÉRICA COMBUSTÍVEIS LTDA.
1ª Recorrida:  AMÉRICA COMBUSTÍVEIS LTDA.
1ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuante: Abderval Urquiza Feitosa
Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima  Netto

Conselho de Recursos Fiscais, em  05 de Fevereiro de  2009.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00207/2008/RJP
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Pauta 1478ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  26 de  FEVEREIRO  de  2009.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.

II – EXPEDIENTE:

III – JULGAMENTOS:

01. Processo   0086732008-7     ( Republicar por Incorreção)

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB

PORTARIA Nº 025/09– IMEQ/PB/CA Em,16 de fevereiro de 2009.

O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE METRO-
LOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder ao  servidor EZEQUIAS ALVES DA SILVA, Matrícula
826-5, suas férias regulamentares referentes ao período aquisitivo 2005/2006, para serem gozadas
no período de 02/03/2009 a 31/03/2009.

Publique-se,

Turismo e do Desenvolvimento Econômico


